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Revoga a Instrução Normativa Proen nº 002/2017.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria n.º 169, de 23 de fevereiro de 2024, publicada no DOU de 28/02/2024, 
RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Instrução Normativa Conjunta Proen Nº 02, de 09 de maio de 
2017, que regulamenta os critérios e a oferta de Componentes Curriculares na condição de 
Aluno Especial. 

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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FABIO AZAMBUJA MARCAL
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